
ESTADO DA PARAÍEA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE FNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ORÇAMENTO ESTIMADO 

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado 

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de serviços técnicos especializados 
de Assessoria Jurídica, destinados a atender as demandas da Câmara Municipal de Baraúna PB. 
1.2.Salienta-se que os valores constantes deste orçamento estimado, foram transcritos da 

respectiva consulta de mercado realizada. 

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO 

2.1 .Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

2.2.Na pretensa contratação direta por inexigibilidade de licitação, não foi possível estimar o 
valor do objeto na forma estabelecida no Art. 23, SS 1º, 2º e 3º, da Lei 14.133/21. Portanto o 

interessado comprovou previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em 

contratações semelhantes de objetos de mesma naiureza, por meio da apresentação de notas fiscais 

emitidas para outros contratantes no período de até um ano anterior à data da contratação pela 

Administração, ou por outro meio idôneo. 
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos na forma estabelecida 

no Art. 23, S 4º, da Lei 14,133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado 

satisfatório. 
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da consulta de mercado: Fevereiro de 2026. 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM | UNIDADE | QUANTIDADE | P.UNITÁRIO | P, TOPAL 

1 - Bcompanhamento e atuação jurídica nos ba, desta UND tl 5.000,00 55.000,00 

que tramitam no Tribunal de Contas da Paraíba, desde 
que tenham como interessado a Câmara Municipal d 
Baraúna/PB. -— Acompanhamento dos procedimentos 
licitatórios. - Elaboração de pareceres jurídicos 
sobre os projetos de leis que tramitam na Casa 
Legislativa. - Consultoria jurídica: Reunião 
prévia, online ou presencial, com o consulente para 
escuta ativa, análise jurídica para captar 

estratégias de atuação e fornecimento de orientações 
jurídicas pertinentes. - Assessoria para a análise 
documental: análise de todos os documentos que se 
fizerem necessários à Presidência, bem como 
consultas a sistemas públicos e particulares. + 
Consultoria extrajudicial/judicial: elaboração d 

opiniões legais e pareceres a respeito do caso, com 
o cbjetivo de prover informação especializada à 
consulente e subsidiar os processos de planejamento; 

e de tomada de decisões. -— Atuação em processos; 
judiciais (ou administrativo, a depender de cada 
caso): elaboração de ação judicial, acompanhamento 
de todos os atos judiciais, participação oq 
audiências e réplicas; ou, ainda, requerimentos 

tadministrativos perante órgãos públicos É) 
privados. j 

Total! 55.000,00 

3.0.D0o VALOR 

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 55.000,00. 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 

casos previstos na Lei 14,133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura 
do Contrato: 

Entrega: 1 (um) dia 

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 
2026, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21,
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4,3.0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 

4.2.Ap6s o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
4.5.Nos reajustes subsequentes ac primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão iogo seja divulgado o indice definitivo. 

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor, 
4.9,Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por melo de termo aditivo. 

4,10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 

ser realizado por simples apostila. 

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em ocbservância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

- - PB, 06 de Fevereiro de 2026. 

( 5a a 

CHARLES GÔMES DE OLIVEIRA 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITEGI

SETOR DE CONTRATAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N° IN00028/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2512311N00028

CONTRATO N®: 00004/2026-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE CUITEGI E ANTONIO TEOTONIO DA ASSUNCAO

SOCIEDADE IND DE ADVOCACIA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

PELO PRESENTE INSTRUMENTO DE CONTRATO, DE UM LADO PREFEITURA MUNICIPAL DE

CUITEGI - RUA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, 35 - CENTRO - CUITEGI - PB, CNPJ N°

08.781.791/0001-46, NESTE ATO REPRESENTADA PELO PREFEITO GUILHERME CUNHA

MADRUGA JÚNIOR, BRASILEIRO, CASADO, AUTÔNOMO, RESIDENTE E DOMICILIADO NA SITIO

ESPINHEIRO, SN - FAZENDA BELO MONTE - ZONA RURAL - CUITEGI - PB, CPF N®

028.532.434-94, CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 1971848 SSP/PB, doravante

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ANTONIO TEOTONIO DA ASSUNCAO

SOCIEDADE IND DE ADVOCACIA - R OSORIO DE AQUINO, 60 - CENTRO - GUARABIRA - PB,

CNPJ n® 29.471.073/0001-43, neste ato representado por Antonio Teontonio de
Assunção, Brasileiro, Casado, Advogado, residente e domiciliado na Rua Osorio

de Aquino, 60, Centro - Guarabira ~ PB, CPF n° 468.308.044-34, Carteira de

Identidade n® 10492 OAB/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as

partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se . regerá pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° IN00028/2025,
processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei

Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei Federal n® 14.039, de 17

de agosto de 2020; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como
também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n® IN
00028/2025 - 04, de 05 de Janeiro de 2026, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA, COMPREENDENDO:
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E ORIENTAÇÃO JURÍDICA, BEM COMO, ACOMPANHAMENTO E
PREPARAÇÃO DE DEFESAS, RECURSOS E/OÜ QUAIQUER OUTROS PROCEDIMENTOS JUNTO AO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA E MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA

paraíba.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas
correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação n° IN00028/2025 e

instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo, partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

%
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o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 76.896,00
(SETENTA E SEIS MIL E OITOCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS).

C0DI60 DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
jurídica, COMPREENDENDO: ASSESSORIA

ADMINISTRATIVA E ORIENTAÇÃO

JURÍDICA, BEM COMO, ACOMPANHAMENTO

E PREPARAÇÃO DE DEFESAS, RECURSOS
E/OU QUAIQUER OUTROS PROCEDIMENTOS

JUNTO AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DA PARAÍBA E MINISTÉRIO

PUBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA.

MÊS 12 6.408,00 76.896,00

Total: 76.896,00

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 29/12/2025.

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do
seguinte parâmetro, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade: índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
IPCA-IBGE.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamente, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo.

Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente,
o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamente venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier
a ser determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamente do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de
preços poderá ser realizado por simples apostila.

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do

fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível
de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136,
da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente:

ORÇAMENTO DE 2026 - RECURSOS PRÓPRIOS DO MONICÍPIO DE CUITEGI (500 RECURSOS
NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS) = 20.200 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO -
04.122.2001.2005 - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.35 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas

e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts.
141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de
trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLAUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas üs-iei
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14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do
Contrato:

a - Inicio; Imediato;

b - Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até 05/01/2027, considerada
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos

dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art.

107, por tratar-se a presente contratação, de serviço continuo.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado,
de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução
do serviço contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que
não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos
substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à

fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da
fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições
dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do

presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação

fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e

compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, guando da

execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os
informes e esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste

instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no
respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os

documentos necessários, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista era lei para pessoa cora deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas

de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução

do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o

cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que

preencherem as referidas vagas;

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições
dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente

pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas
nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do pgtfee^o.
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assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124,
da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o
respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁüSUIiA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMEHTO;

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das

obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da
Lei 14.133/21.

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento

provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido

e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou

vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo

esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo era casos excepcionais,
devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a

defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei

14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -

advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o

valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;

c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e -

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e

máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na
Lei 14.133/21.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCBIBA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que
o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a

compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N *

VP * I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice

de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) -r 365, sendo TX = percentual
do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado

pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido Índice estabelecido para

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais/ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legis
então em vigor.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À L6PD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018,
que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais
a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo cora a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das
hipóteses permitidas em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for
0 caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os

contratos de suboperaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o curaprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
1 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação

do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas
essas obrigações.

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devera ser mantidos era

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais

omissões, desvios ou abusos, üs referidos bancos de dados devera ser desenvolvidos em

formato interoperávei, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante
nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial

a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca
de Guarabira.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o

qual vai a.ssinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

<Rftur\íno Ct.
CPFN® ^ ^ .

Cuitegi - PB, 05 de Janeiro de 2026.

PELO CONTRATANTE

GUI

Prefeito

CPF N° 028.532.434-94

PELO CONTRATADO.

RUGA JÚNIOR

SÜNCAÕSÕCÍEDADEANTONIO

IND DE AC A

OlilTONlO DQAbóUNLÃU

468.308.044-34
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° IN00002/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2601 141N00002 

CONTRATO N°: 00002/2026-SDC 

1 ERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE BELÉM E FLAUBERTHY ALMEIDA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Câmara Municipal de Belém - Rua Brasiliano Costa, 40 - Centro 
- Belém - PB, CNPJ n° 09.370.784/0001-14, neste ato representada pelo Presidente Everton Gama de Souza, 
Brasileiro, Casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Feliciano Pedrosa, 1.647 - Belém - PB, CPF n° 
053.291.284-55, Carteira de Identidade n°2665946 SSP-SB, doravante simplesmente CONTRATANIE, e do outro 
lado FLAUBERTHY ALMEIDA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - RUA NUNES GUEDES, 345 
- CENTRO - BELEM - PB, CNPJ n° 59.137.515/0001-80, neste ato representado por Flauberthy Almeida Lima 
Espínola, CPF tf 059.185.474-01, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes 
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° IN00002/2026, processada nos termos da Lei Federal n° 
14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às 
cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n° IN 00002/2026 - 04, de 14 de Janeiro de 2026, tem 
por objeto: Prestação de Serviços Advocatícios Especializados de Assessoria Jurídica e Legislativa, visando à defesa 
dos Direitos e Interesses da Presidência, da Mesa Diretora e do Parlamento da Câmara Municipal de Belém—PB, 
durante o exercício de 2026. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação n° IN00002/2026 e 
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente 
de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). 

CÓDIGODISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL 
1 Prestação de Serviços Advocatícios Especializados deinês 

Assessoria Jurídica e Legislativa, visando à defesa dos 
Direitos e Interesses da Presidência, da Mesa Diretora e 
do Parlamento da Câmara Municipal de Belém—PB, 
durante o exercício de 2026. 

12 6.000,00 72.000,00 

Total: 72.000,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em 14/01/2026. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade: índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 
apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de 
até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de 
consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: Recursos Próprios da Câmara Municipal de Belém: Duodécimo Outros 
Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo 
Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no 
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da 
emissão da Ordem de Serviço: 
a - Início: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2026, considerada da data de 
sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas 
do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais 
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na 
norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à 
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
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ESTADO DA PARAtBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância 
aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, 
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros 
em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente 
integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a 
devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a 
execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de 
cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,0 Contratado será obrigado 
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o 
respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições 
do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após 
o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo 
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regas, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a— advertência 
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

— impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f— aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada 
para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = 
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ± 100) ÷ 365, sendo TX 
= percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo 
Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha 
a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 
a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados 
ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das 
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro 
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos 
bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados 
pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Belém. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e 
por duas testemunhas. 

Belém - PB, 14 de Janeiro de 2026. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

E E SOUZ 
Pre ente 
053.291.284-55 

PELO CONTRATADO 

Atnuiddi_. nana_ /,‘,(frug14-. 
FLAUBERTH ALMEIDA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
Flauberthy Almeida Lima Espínola 
059.185.474-01 
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ESTÀDO DÀ PÀ.TÀÍBÀ
PRIIEIÍT'RÀ IiUNICIPÀIJ DE àI'.ÀIrAI&

SETOR DE CONÍnÀrÀÇÃO

CONrRÀIO N" : 00002/2026-SDC

?ERMO DE CONTRÀTO OUE ENTRE SI CÊ],EBRÀM À PREFEITURÀ MUNICIPÀI DE

ÀICÀNTIL E EMERSON VÀSCONCELOS SIIVÀ FERREIRÀ SOCIEDÀDE INDIV]DUÀL DE
ÀDVOCÀCIÀ, PÀTÀ EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONEORME DISCRIMINÀDO NESTE
INSTRUI,ÍENTO NA FORI,ÍÀ ABÀTXO:

Pelo presentê iostruneôto de contrato, de um lado Prêfei-tura Municipal dê Àlcantif - Àv. São
José, S/N - Cêntro - À1êántif - PB, eNPJ ^o 01,6],2.4'10/0001-?9, nestê ãto represêntada pelo
Prefêito Cicêro Jôsé Fernandês do Carmo, Brasilêiro, Casado, residênte e domicillado na Àv São
.losé, S/N - Centro - Afcantil - PB, CPF n" 096.047,844-20, Carteira de Identídade n" 1067212
SSP/TO, doravante simplesmente CoNTRÀTÀNTE, ê do outro lado EMERSON VÀSCONCEÍ,OS SILVÀ FERREIRÀ
SOC]EDADE IND]VIDUÀL DE ÀDVOCÀCIÀ - RUÀ ERÀNCISCO BEZERRÀ DE OUEIROZ, 207 . IOTEÀMENTO ÀLTO
ALEGRE - MONTEIRO - PB, CNP,I no 4 0 . 5 4 5 . I2 0 / 0 0 0 1- I3 , neste ato rep!êsentado por Emerson
Vasconcelos Silvâ Eêrreira, Br, Solteiro, Àdvogado. resi.dente ê dotÍrici.liado na Ruâ Erancisco
Bezêrra dê Quêiroz, 207, l,otêêmento Àlto Alegre - Montêiro - PB, CPE n' 113,498.094-97. Cartei.ra
de Identldade n' 4065557 SSP/PB, doravante slmplesmente CONTRÀIÀDO, dêcidilam as partes
contratantes assinal o presênte coôtrato, o qual se regerá pelas cláusulas ê condiçõês segÍuintês:

CLÁUSÚTÀ PRDIETRÀ - DOS II,NDÀIiEXITOA:
Este contrato decorre da Inexigibilidade de LicitaÇão nô INo0001/2026, processada nos termos da
Lei Eêdelal no 14.133, de 1o de ;{bril de 2027; Leí Complemêntar no 123, de 14 de Dezenbro de
2006; e leglslaçáo pertinente, consideradas as altêraçôês posteliores das referidas nolmas. às
qllâis os contratantes estão sujeitos como tanüém às cláusulas deste contrato,

cúusurÀ sEct NDÀ - Do oB0ro I

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Decleto no IN 00001/2026 - 04, de 19 de
Janeiro de 2026, tem por objeto: ContrataÇão de serviÇos de consultoria e assessoria juridica
especializada no âcompanh.rmento de açóes judiciais no âÍn-bito do Ministério Púb1ico Feder:al
Justiça EedêrâL etu plimeiro grau.

ô selviÇo devêrá ser êxecutado rigorosamente de acordo com as condiçôes êxpÍessàs nestê
instrumento, proposta apresentada, especlficaçóês técnicas co!respo[dentê s, procesao dê
Inexigibifidade de Licitação n' IN00001/2026 ê i.nstruÇôês do contratante, docrrmentos essês quê
ficam fazêndo partês integrantês do prêsentê contrato, indepêndêntê dê t.ranscriÇão.

rNEXrCrBrLrDÀrlE N" rNo0001/2026
PROCESSO ÀDMIN]STRÀTIVO NO 260119INOOOO1

CIÁUSI'IÀ TERCEIRÀ - DO VÀIOR E PREÇOS:
O valor total destê contrato, a base do preÇo proposto, é de R§ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS).

IGO

crÁosurÀ olrÀRrÀ - Do REÂ.rusrIrrNTo Eu sENrrDo ãtaPra - REPÀcruÀçÁo:
Os prêÇos contratados sêráo !êpactuados para manutençáo do equilÍbiio econômico-financeiro, após
o intelregno dê um ano.
Dentro do prâzo dê vigência da contrataçáo ê mediante solicitaÇào do Contratado, acompanhada de
demonstraÇào ânâ11ticâ da variação dos custos, por meio dê apresentação da planilha dê custos e
formaÇão de preÇos, ou do novo acoldo, convenÇão ou sentença noamati-va quê fundanênta a
rêpactuaçeo, os preÇos sêrão rePactuados aPós o intêrrêgno de um ano, com data vinculada: à da
apresentaÇão da ploposta, para custos decorle[tes do mercado; e ao acoldo, à convençáo cofêtiva
ou ao dissÍdio coletj-vo ao qual a proposta êsteja vinculada/ Para os custos dê mão de obla.
o Contratânte nâo se vinculará às disposiÇõês contl.das em acordos, convenÇões ou dissLdios
colêtivos de trabalho quê tlateÍr de matéria não tlabalhista, de pagamento de participaÇáo dos
trabalhadoles nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabêleçam direitos ôáo previstos
em Iei, cono valoles ou lndices obrigatórios de encargos socials ou previ denciálj.o§, bem como

de preÇos para os insumos reIâcionados ao êxelcicio da atj-vidade.

DISCRI!{INÀÇÃO qUÀNTIDÀDE P. ONITIÁRIO P. TOTÀT
MES t2 5.000,00Con!râtação de serviços de consultoria e assessoria

jurídi.ca especial-izadã no aconpãnhahento de ações
judiciais no âmbito do Ministéllo Públlco Eedêrãl
Justiça Federal em prihei!o 9rau.

totrL:

60.000,00

60.000,00

?t

1

I

,

UNIDÀDE
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É vedado ao Contratênte vincular-se às disposiÇões previstas nos acoldos, convenÇõês ou dissldios
co1êtivos de trabaLho que tratêltr de obligaçôes e direitos snle sonente se aplicam aos contratos
com a Àdminlstração Públ1ca.
À rePactuaçAo dêverá observar o intêrÍegno mínimo de um ano, contado da data da aplesentaçáo dâ
proposta ou da data da ú-Itima repactuação.
A lepactuaÇào pode!á sel dividida em tantãs parcêIas quantas forem necessálias, obselvado o
princlpio da anualidadê do rêajuste de preÇos da contlatâÇão. podendo ser realizada em nornentos
distj,ntos parâ discutir a variaÇão de custos gue tenham gua anualidade rêsuftante êm datas
diferenciadas, como os decolrentes de mão de obla e os decorrentes dos insumos nêcêssários à
execução dos aerviços.
ouando a contlatação envolve! mais de uma categoria profissi.onaf, a repactuaçâo procêssada com
data vinculadâ ao acoldo. à convenÇáo coletiva ou ao dissldio co1êtivo ao qual a proposta esteja
vinculada, para os custos de mão de obra, poderá se! dividida en tantos quantos forem os acordos,
convenÇões ou dissidios coletivos de trabalho das categotias envolvidas na contratação,
O registro da variação do vaLo! contlatual para fazet face à repactuaçáo de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando fot o caso, será de àté um mês,
eootado da dâta dô fôrnecj.mento de toda a dôcumentaÇáo prêvista no S 6, do Àrt, 135, da I,ei
L4.1"33/27.

cúugulÀ errrNrÀ - Dr Doràçlo:
Às despesas colrerão po! conta da sêguinte dotaÇão, constantê do o!Çâinênto vigente:
Recursos não vioculados de Ímpostos:
2OO2 - SECRETÀRIÀ DE ÀDMINISTRÀCÀO
2A02.04.1-22.1002.2003 - MÀNTER ÀS ÀTÍVIDÀDES DO SETÔR ÀDMINISTRÀTIVO
3.3.90.35.00.00 SERVrÇOS DE CONSULTORTÀ 500

cúrrsuÍÀ sExrÂ - Do PÀGÀríENro:
O pagamento sêrá efetuado mediante processo !êgular ê etn obsêrvância às nornas e procedimentos
adotados pêl"o Contlatante, bem cômo as disposiÇões dos Àlts- 141 a 146 da Lêi 14.133/21i da
seguinte maneila: Pala ocorrer no prazo de tri.nta dias, contados do perlodo de ad1mp1êmênto.

cIÁUsuLÀ sÉTIxÀ - Dos PR.Àzos E DÂ vIGúfIc!À:
os prazos máximos de inlclo de etapas de exêcuqáo e de concJ-usão do objeto ora contrâtado, guê
admitem prorrogação nas condiÇões e hipóteses plevlstàs na Lei 14.133/21, estão abaixo iodicados
e serão conslderados da assinatura do Contlato:
a - Inlcio: Imediato;
b - conclusão: 12 (doze) nesês.
A vigênciâ do presente contrato será determinadat aLê f9/07/2027, considerada da data de sua
assinatufa; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos telnos dos Àlts. 105 a 114, da têi
14.L33/2)..

cúusuÍÂ orTÀvA - DÀs oBRrGÀçôEg Do coNTRÀTlNrE:
a - Efetuar o paganento relativo a execução do serviÇo efetivamente real-izado, de acordo com as
respectj,vas c1áusulas do presente contratoi
b - Proporcj.onar ao contratâdo todos os mej.os necessários para a fiel execuÇão do serviÇo
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a rôais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designa! !ep!eseôtantes com atrj.buiçõês de Gesto! ê Fiscal destê contlato, cooforÍnê
requisitos êstabêIecidos na norÍía vigêntê, ou pêIos respêctivos substitutos, espêcialmente para
cooldenar as âtividades relacionadas à fisca]izaÇão e acompanhar e fiscallzar a sua execução,
re spectivamentê, peflnitida a contratação de terceiros pala assistência e subsldio da fiscalizaÇào
con informaÇões pertinentes â essa atribuiÇão;
e - observar, en compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçôês dos Àrts. 115 a
123 dã Lei 1,4-),33/27.

crÁusrrÍÀ NolrÀ - DÀs oBRtGÀçÕEs Do coNTRÀràDo:
à - Executa! dêvidamente o serviÇo descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetlos de qualidadê estabêlecidos para o ralno de ati.vidade relacionada
ao objeto contratual, com obselvância aos plazos estipulados;
b - Responsabilizar-se po! todos os ônus e obrigaçõe6 concernentes à legislaçáo fiscaf, civil,
tributária e trabalhista, bêm como por todas as despêsas e compromissos êssumidos, a quâlquea
titufo, perante seus forDecedores ou telceiros em razão da execuÇão do objeto contratadô,'
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, guando da execução do contrato.
que o represente integralmênte êm todos os sêüs atos;
d - Pêrmiti! e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
êsclarecimentos solicitados ;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros. decorrêntes
de sua culpa ou dolo na execuçâo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fj-scalizaÇão ou o acompanhamento pelo órgão interessadot
f - Nâo ceder, transferir ou subcontlataf, no todo ou em parte, o objeto dêste instlumento, sem
o conhecimento e a devida autorj.zaÇão expressa do Contratantei
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g _ Mànter, durante a vlgência do contrato, en compatibili.dade com as obrigaÇõês assunidas,
todas as condiçôês dê regularidade ê quaLi"ficação exigidas no respectivo processo de contratação
direta, apresentando ao Coítratante os docuitêntos ôêcessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prêvista em lei para pessoa com dêficiêlrcia, pala rêabilitado
da Prêvidência Social ou para aprêndiz, bê:n como as reservas de cargos plevistas em outras
oolmas especlficas, ao longo de toda a execuÇão do contrato. ê 6ernpte que solicitâdo pê1o
Contratantê/ deve!á comprovar o cumprinêôto dessa rêserva de cargos, com a indlcaÇão dos
êmprêgêdos que p!êênchêrêm as referidas vâgasi
i - Àprêsentar, quândo solicitado pêl.o Contratante, sôb pena da mesma mufta aplicada pel.a
infração administlativa de dar causa à inexecução total da contÍataÇáo, coitprovaÇáo do
cumprimento das obrigaÇões trabalhistas e com o f'undo de Garantia do Tempo de ServiÇo em !e1ação
aos emPregados diretamente envofvidos na execuÇáo do presente contrato, na forma estabelecida
no Àrt. 50, da I,ei 14,133/21,
j - obselva!, em compatibilidade com o objeto dêste contralo, as disposições dos Àrts, 115 a
123 da Lei 14,733/2L.

cu(usurÀ DÉcruA - DÀ ÀrrERÀçÃo E E:xuNÇÁo:
Este contlato podêrá ser alterado com a devida justificativâ, unilêtêÍaLmente pê1o Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos ê condiÇóes previstas nos Àrts. 124 a 136 ê sua
extinçào, formal.mente motivada nos autos do plocesso, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorlerá nas hipóteses e disposições dos Àrts. 137 a 139, todos da Le! 14,L33/2L,
Nas altêlaÇóes uôilaterais a quê se refere o inciso I, do caput do Àrt. 124, da Lei 14.133/27,
o Contratado será obrj.gado a acej.tar, nas mesmas condiÇõês cootratr.lais, ac!ésciilos ou suplessõês
que se fizerem nos serviÇo6, de até o respectivo limit.e fixado no Àrt. 125, do mesmo diploma
1êga.L, do valor iniciaf atualizado do contrato. Nenhum acrésclmo ou suprêssão poderá excedêr o
1im-ite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acoldo celebrâdo entre os contratantes.

cúUsI,,IÀ DÉCIT|A PRül TRl, - Do REcEBü.ENro:
Executada a prêsente cont!ataÇão e obselvadas as condiÇÕes de adimp.Iêmênto das obrigaçóês
pactuadas, os plocedj.mêôtos e condições para receber o seu objeto pelo Contratantê obêdecêrão,
confor(e o caso, às disposj"Ções do Àrt, 140, da Lei 14.133/21.
Po! sê trata! de sêlviÇo, a assinatula do têrmo dêtalhado dê recebimento provisórlo, sê dará
pê1as partês, quando verificado o cumprineoto das exigências de caráter técnico, até 15 (qulnze)
dias da comunicaÇão escri.ta do contatado. No caso do têrúo detalhado de recebimento dêfinitlvo,
sêrá emltido ê assinatura pefas partes, apenas após o decurso do plazo de obselvação ou vistoria,
que conprove o atêndimento das êxigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(novênta) dias, salvo em casos êxcepcionais, devidamente justificados.

cüíUsulÀ DÉCIIIA gEq,NDà - DÀS PEüI,IDIDES:
0 fornecêdor ou o Contratado será responsabilizado admini strati.vamente, facultada a defesa no
prazo Legal do intelessado, pelas infraÇões previstas no Àrt. 155, da ],ei 14.133,/21 e se!ão
aplicadas, na folma, condições, regras, prazos ê procedinentos definidos nos Àrts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanÇÕes: a - advêrtência apl.icada exclusivâmente pela
infraÇâo administrativa de dar causa à iDexêcuçáo parcial do contrato, quando não se justj.fica!
a imposiçáo de penafidade mais grave; b - úulta de mora de 0,5S (ze!o v1!gm1a cilrco po! cento)
aplicada sobre o vâlor do contrato, por dia dê atlaso injustificado nê execução do objêto da
contratação; c - multa dê 10* (dez por cento) sobre o váIor do contlato por quafquel das
infrações administrativas previstas no referido Art, 155; d - impedimento de licitar e contatar
no âmbito da ÀdministiaÇão Pública dj..eta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanÇão, pe1ô prazo máximo dê três anos, aplicada ao responsável. peLas infraÇõês administrativas
previstas nos incisos II, III, Iv, v, vI e VII do caput do referido Àrt. 155, quando não se
justificar a imposição dê pênalidadê mais grave; e - declaraÇão dê inidonêidade para ficita! ou
contratar no âmbito da Àdrninistração Pública direta ê indileta de todos os entês federativos,
pelo prazo mínimo dê t!ês ânos e máximo de seis anos, aplicêda ao responsável pelas infraÇõês
administrativas previstas nos incisos VIII, Ix, x, XÍ e XII dô caput do referido Àrt- 155, bem
como peLas j.nfrações admioistrativas prevlstas nos incisos 1I, II1, IV, V, VI e VII do caPut do
mesmo altigo que Justifiquêm a j.mposj"Ção de penalidade mais gÍÍave que a sanção leferida no § 4"
dô refelido Art. 156; f - aplicaÇáo curÍulada de outras sanÇões prêvistas na Lei 14.L33/21.
Se o vafo! da multa ou indeni.zaÇâo dêvida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamêntê descontado da plimeira parcela do Pagarnento a quê o

contlatado vier a fazêr jus, acrescido de juros molatórios de 1t (un por cento) ao mês, oü,
quando fo! o caso, côblado judicialmênte.

crÁusulÀ oÉcrxl rrncçru - DÀ col{pBNsÀçÃo FrNÀNcElRÀ:
Nos casos dê êventuais àtrasos dê pagamento nos termos deste instrumênto, e dêsdê que o Contratado
náo tênha concorrido de alguma folma para o atraso, será admitida a compensaÇào finànceÍra,
devida desde a data limj.te fixadâ para o pagamento até a data correspondente ao efêtivo Pagamento
da par:ce1a. os encàrgos rnolatórios devidos êm razão do atraso no pagamento seráo cal,culados com

\rtilização da sequ-inte fórliul-a: EM = N r VP x 1, onde: EI{ : encâlgos moratóriosi N = númêrÔ dê
dias ent!ê a data prevista para o Pagahento e a do efetivo Pagamento; VP = valox da Parcefa a

ser paga; e r = indice de compensaÇão financeira, assj.n aPurado: I = (Tx : 100) -i 365, sendo Tx
= perceotual do IPCA-IBGE acumulado nos ú.Itimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Governo Eederal gue o substitua. Na hipótese do referido Índj.ce estabelecido Para
a compensaçáo financeira venha a ser ertinto ou de qualquer foma não possa mais 5er utifizado,
será àdotado, em substituição, o que viêr a ser determinado pela legislaÇão entâo em vigor.
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crÁusurÀ DÉcrxÀ esÀRrÀ - DAn oBRrcÀçÕEs PERIINENTES À rÉpD:
a - As partes contratantes deverão cumpli! a Lei no 13.709, de 14 de Agosto dê 2018, quê é a
Lei Geral de Proteçâo de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenhan
acessô em razão deste contlato, j"ndepêndentemêntê dê deê1araÇão ou de aceitãção êxprêssa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utifizados para as final.idades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princlpios do Art. 6", da Lel 13.709/18.
c - É vêdado o compartilhamento com telceiros dê qualquêr dado obtido. fora das hipóteses
permitldas êm Lêi,
d - Constitui atÍibüiÇão do Contratado orientar e tleinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorlentes da IGPD.
e - O Contratante deverá se! informado, no prazo de cioco dias útej"s sobre todos os coatlatos
de subopelação fj.rmados ou que venham a se! celebrados pelo Contratado,
f - 0 Cootlatado deverá exigi! de suboperadoles e subcontratados o cunprimento dos deveres da
presenLe c1áusu1a, pefilaôecendo integra.lmente lespoôsável por garanti! sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para afêrir o curnprimento desta cIáusu1â, dêvendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de compÍovação formulados,
h - O Contaatado deverá paestar, no prazo fixado pelo Contratantê, prorrogável mediante
justifj.cativa, quaisque! iôformaÇõês acelca dos dados pessoais para êumprimento da Í,GPD,
inclusive quanto a evêntuaf descaltê realizado,
i - Terminado o trâtâhênto dos dâdos nos têrmos do À!t. 15, é dever do Côntratado êliminá-los,
com exceÇão das hlpóteses do Àrt. 16, aftbos da lei 13.109/18, incluindo aguêfas em que houver
nece6sldade de guarda de documentêçáo para fins de comprovação do cunprimênto de obrigaÇões
legais ou contratuaj.s ê somente enquanto não prescritâs essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execuçáo do objeto deste contrato, notadamente
aqueles gue se proponhârn a armazena! dados pessoais, devem ser nantj"dos em amblente virtual
controlado, com registro índividual lastleável de tratamêntos rêaIj.zados, conforme Àrt. 37, da
Lei 13.709/18, com cada acesso, dâta, horálio e registro da finâ1idade, Para efeito dê
respoôsabilizaÇáo, êm caso de eventuais omissóes, desvios ou abusos. os referidos bancos de
dados dêvem ser desênvolvj.dos em formato intêropêrávêl, a fim de qarantlr a reutilizâção dêsses
dados pelo Contratante nas hj.pótêsês prêvistas na LGPD.
k - O plêsênte contlato está sujeito a altelaqôês nos plocedimentos pêrtj.nêôtês ao tratamênto
de dados pessoais, quando iôdi"cado pela autoridadê corhpetente, em especial a Àutoridade Nacional
de ProteÇão de Dados, por mêio dê opiniões técnicas ou recomêndaçõês, edi.tadas na forna da IGPD.

cúusurr DÉcrxr eotNtÀ - Do tr<rBo:
Para dirimi! as questôes decorrentes deste contlato, as paltes elegem o Eolo dÂ conalca de
Boquêirão.

E, po! estalem de plêno acordo, foi lavrado o Plêsênte contrato em 02(duas) vias, o qual vaj'
assinado pelas paltes e por duas testêmunhas.

Àlcanti-1

PELO CONTRÀTÂXTE

PB, 19 de Janeilo de 2026.

TESTEMUNIlAS

ctcERo Jos
PreÍeito
096.047.844-20

PELO CONTRÀTÀDO

EMERSoNvÁscoNcElos m'mxsffi|,,***
SILVÂ FERREIRAI 1349E09497 or.,0?6.0r.,, !5151 {!ú

DES DO CARMO

EMERSON VASCONCELOS SILVA FERREIRA SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
EMERSON VASCONCELOS SILVA FERREIRA
113,498.094-97
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